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Mrnrsnízmo im EDUCAÇÃO 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Rua Luiz Vaz de czmõzz, 111, vilz Celina 
rzizfmzzz (16) 3509-2400 _ car 13.sõõ44z z sâz czzioz/sp 

2° TERMO ADITIVO 

Processo 11° 23763.000452/2016-31 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
28/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DE SÃO CARLOS - FILIAL 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EBSERH E CS TERCEIRIZAÇÃO E 
TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

CONTRATANTE: A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
- EBSERH, por meio de sua filial 0 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - HU-UFSCar, empresa pública com 
personalidade juridica de direito privado, localizada na Rua Luiz Vaz de Camões, 111 - 

Vila Celina, CEP: 13566-448 - São Carlos/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
15.126.437/0022-78, doravante denominado(a) CONTRATANTE, neste ato representada 
pela sua Superintendente, Ângela Merice de Oliveira Leal, brasileira, portadora do RG n.° 
1.835.825 SSP/PE e CIC n.” 448.592.284-72, nomeada por Portaria Ebserh n° 269, de 02 
de dezembro de 2016, publicado no DOU n° 232, fls. 09, de 05 de dezembro de 2016, e por 
seu Gerente Administrativo, Gilberto Taboga, brasileiro, portador do CPF nf' 065.342.768- 
95, nomeado pela Portaria Ebserh n“ 891, de 28 de agosto de 2015. 
CONTRATADA: CS TERCEIRIZAÇÃO E TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA, 
com sede na Rua Padre Teixeira, n° 1440, São Carlos/SP, CEP 13.560-210, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n” 1 1.733.844/0001-68 representada neste ato pelo seu proprietário, Carlos 
Femandes Junior, portador do RG 11.183.910-5 SSP/SP e CPF 038.872.328-95. 
Confonne Processo Administrativo n° 23763000452/2016-31, e Pregão Eletrônico n° 
21/2016, os CONTRATANTES celebram 0 presente termo aditivo ao contrato 28/2016 
cujo objeto é a prestação de serviços de Apoio Administrativo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
1.1. Repactuar os valores do Contrato n° 26/2016, com fulcro no art. 40, XI, art. 55, III, 
e art. 65, § 8° , da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c art. 5° do Decreto 2.271, de 7 de
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julho de 1997, Instrução Normativa n“ 05, de 25 de setembro de 2017, da Secretaria de 
Logistica e Tecnologia da lnfomiação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, Lei 13.467 de 13 de julho de 2017, e na Cláusula Décima do instrumento 
contratual. 

CLÁUSULA sEGUNDAz1›REÇo 
2.1 Em razão da Convenção Coletiva de Trabalho n° SP 004570/2018, reajusta-se o preço dos 
salários e beneficios dos trabalhadores das empresas de asseio e conservação, com abrangência 
territorial no Município de São Carlos. Consequentemente, o valor mensal do serviço passa de R$ 
118.378,41 (cento e dezoito mil trezentos e setenta e oito centavos) para R$ 121.871,94 (cento e 
vinte e um mil oitocentos e setenta e um reais e noventa e quatro centavos) a contar de 01/01/2018 
(data de início da vigência da nova CCT). 

QUANTIDADE PREÇO 
DE POSTOS UNITÁRIO Pon TIPO DE POSTO ATIVOS POSTO 

(B) (C) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MENSAL 
(D = B X C) 

SECRETARIADO EXECUTIVO

� 

6.004,04 

TECNICO EM SECRETARIADO

� 

3.693,95 7.387,90 

RECEPCIONISTA 12X36 DIA

� 

2.991,54 23.932,35 

RECEPCIONISTA 12X36 NOITE 

�� 

3.314,71 19.888,26 

RECEPCIONTSTA 8I‹IS DIA

� 

3.154,96 6.309,91 

ALMOXARIFE 44 HORAS 

�� 

3.234,15 9.702,44 

AUX. ARQUIVO 

�� 

3.021,68 24.173,41 

PORTEIRO 12X3 6 DIA

� 

3.213,84 12.855,34 

PORTEIRO 12X3 6 NOITE

� 

3.504,61 14.018,46 

SUPERVISOR PESSOAL 3.603,87 3.603,87 

VALOR TOTAL

� 

121.871,94 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRrA 
As despesas decorrentes deste termo aditivo, para o exercicio dc 2018, cstao programadas em 
dotação orçamentaria própria, prevista no orçamento da União. 

PROGRAMA DE FONTE DE ELEMENTO NÚMERO DE 
TRABALHO RECURSOS DE DESPESA E1\/[PENHO 

109668 
` 

6153 
i 

33.90.39 i2018NE800114 

No exercício seguinte, correrão à conta dos recursos próprios para atender as despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício financeiro. 
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CLÁUSULA QUARTA _ DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato original e nos 
termos aditivos e apostilamentos anteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo tem fundamento legal no artigo 57, inciso II e artigo 65, lb da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A contratante providenciará a publicaçao deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário 
Oficial da União, conforme determina o Parágrafo Unico, do Artigo 61, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou›se este Termo Aditivo em 2 
(duas) vias, que são assinadas pelas partes. 

São Carlos, 22 de outubro de 2018. 

ll M wi;/°^s 
Ãngz1âlMzzfi¢z de oiiveizz Leal cs rERcE`ri‹/izfACÃo E TRABALHO 

TEÊ/fiäb1âÁR1o LTDA 
Superintendente f I-IU-UFSCar J WM//L 

i berto Tahoá,__ 
G ente Administrativo f HU-UFSCar 
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